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MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 102/2012 

Substitui membro do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica substituído o membro abaixo mencionado, do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, constituído pelo Decreto 285, de 27 de setembro de 2011, VERA LÚCIA - 
BEZERRA MONTEIRO, em substituição ao Titular ROZANGELA BARBOSA CARDOSO'; 
e THAIZA CRISTINA SOARES, em substituição a Suplente MICHELLE APARECIDA 
BERNARDI DA SILVA. 

Parágrafo único. Ficando assim composto o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

"Art. 1°. ... 

MEMBROS 

I - dois representantes do2oder_Executivo-WRicipal, sendo pelo menos 
'Um deles da p"PígtálliU0erueraVãrAingid'agOnflePOder Executivo Municipal; 

Titular: VERAO CIA  BEZERRA MONTÉIROO1 
SuplelWiFIAIZA CarSTINA SOARES". 

1 	
_........_-_-- 

Art. 2°. Estegácreto 	entrà,em N:figor_.'W 	sua publicação. 
1....____ ..,.. 	--:----- - -- 

- 
PAÇO MUNICIPAL-_, aos-27--de-abril-

01110VTIN 91,1432.12b2, 

ARMANDO C' S F HO 
Secreiárid de Administr ao 
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